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PROJETO DE LEI N° 	de 	de 	de 1.982. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienaçgo 

de Bens ImeVeis Municipais. 

,CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie' 

dade de noiteça() e autorizáçgo legislativa, ficá o ato de a 

lienaçgo de Bens ImOveis revestidos das exigências de morali 

dade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a erea de terras objeto 

do Artigo 1° da presente Lei, e presentemente ocupado por um 

prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 

4, quadra 0000,1ote 0000, inscriçgo n° 107907-8, para efeito 

de Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer recei 

ta oriunda de tal ocupaçao. 

A C/AMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1°  - Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado a alienar em Licitaçgo, uma area de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: 14,00m ( Que 

torze metros) de frente que confronta, com uma Servido Pbii 

ca; 16,00m (Dezesseis metros) de fundos que confronta com 

área do Patrimônio Municipal; 15,00m (Quinze metros) na late 

rei direita que confronta com Norival Franco e 13,00m ( Treze 

.metros) na lateral esquerda que confronta com Jose Antonio Pe 

reira, formando uma erea total de 200,00m2 (Duzentos metros ' 

quadrados). 
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ARTIGO 22 - A alienaçgo se fará atreves de 

Licitaçgo, em local, dia e hora a sereM divulgados. 

ARTIGO 32 - A alienaçao se fará no estado' 

atual do imovel, no tendo a Prefeitura Muhicipal de Cabo Frio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposiç3es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRI0,12 DE JULHO DE 1.982. 
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